
  

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 2025/0051

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1. DO OBJETO

1. Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21,
visando à contratação direta de confecção e instalação de placa de fachada
de identificação da JUCEPE medindo (4,55 x 0,80M) com suporte para
instalação em Arcoverde, no seguinte endereço: Av. Cel. Antônio
Japiassú, 227 – Santa Luzia – PE, com arte inclusa. Para atender as
necessidades da Junta Comercial do Estado de Pernambuco, conforme as
condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo
de Referência.

2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo,
conforme definição do art. 8º do Decreto nº 51.652/ 2021.

3. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão
descritos conforme quadro abaixo:

 

Item

Item
Código

E-Fisco
Descrição

Unidade
de
medida

Quantidade

(A)

Valor

Unitário
(B)

 

Valor
Total
(C) =
(A) x
(B)
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1 604544-8

SERVIÇO DE
CONFECÇÃO DE
PRODUTOS
GRÁFICOS DE
SINALIZAÇÃO –
DO TIPO DE
PLACA DE
FACHADA, EM
ACM E PVC
EXPANDIDO, EM
4/0 CORES,
MEDINDO
4,55X0,80M

unidade 1 R$ R$

VALOR TOTAL R$

Item

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS

 

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

A presente contratação se dará em função da necessidade de troca da placa devido a
deterioração da placa atual, a fim de atender o escritório regional da JUCEPE em
Arcoverde, de acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de
Referência.

Informe-se, por oportuno, que tal objeto atenderá o dever legal exposto no art. 75 II,
Lei 12.133/2021, que determina que é indispensável a licitação para contratação que
envolva valores inferiores a R$ 65.492,11( Sessenta e Cinco Mil Quatrocentos e
Noventa e Dois Reais e Onze Centavos), no caso de outros serviços de compras.

 

2.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO

 

Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos no
documento SEI 2025/0051 CI 67 (69148726), considerando a deterioração da placa
atualmente instalada, que compromete sua funcionalidade, legibilidade e condições
adequadas de uso. O quantitativo estimado corresponde a 01 (uma) unidade, uma
vez que uma única placa, com as medidas especificadas neste Termo de Referência, é
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suficiente para suprir integralmente a necessidade identificada e atender às condições
estruturais e operacionais do local de instalação.

 

 

 

2.3 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

2.3.1 A presente contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação,
conforme permissivo legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que
permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11( Sessenta e
Cinco Mil Quatrocentos e Noventa e Dois Reais e Onze Centavos), no caso de serviços
em geral e compras.

 

2.3.1 Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor
inferior ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como
o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do
mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora,
não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21,
destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.

 

2.4 RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

 

Conforme preconiza o art. 7º, inciso II, do Decreto nº 56.586/2024, o contratado será
definido utilizando-se do critério de julgamento menor preço para o item.

Quando do encerramento do prazo de recebimento de propostas, o sistema de
processamento da contratação direta (PE-Integrado) realizará o ranqueamento
automático dos valores recebidos em ordem crescente, possibilitando ao agente
público responsável pelo processamento a visualização da proposta mais bem
classificada. Após convocação e negociação, caso o fornecedor envie sua proposta e
documentos de habilitação, e estes sejam analisados como conformes com as
disposições deste Termo de Referência (art. 14 ao 18 do Decreto nº 56.586/2024),
será considerado apto à contratação, a qual só será realizada após o reconhecimento
da regularidade formal do procedimento pela autorização da autoridade competente
(art. 20 e 21 do Decreto nº 56.586/2024).

 

 

2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO A SER CONTRATADO
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Levando-se em consideração o disposto no art. 14 do Decreto nº estadual nº
56.586/2024, o valor a ser contratado será aquele que refletir a melhor proposta
ranqueada automaticamente pelo sistema segundo o critério menor preço para cada
item, tomando-se como limite máximo os preços obtidos no orçamento estimado da
presente contratação direta e após negociação com o fornecedor (art. 15, § 1º, do
Decreto nº estadual nº 56.586/2024).

 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Conforme descrito no item 1.2.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA, DO BENEFÍCIO
PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DO CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

 

4.1 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas
e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões,
pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais
insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que
naturezas forem.

 

4.2 Os preços finais unitários e totais propostos pelos fornecedores não poderão
ultrapassar o preço unitário e total estimado pela Administração.

 

4. 1 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.1.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o
presente exercício, na classificação abaixo:

 

Fonte: 0501000000 Outros recursos não vinculados

Unidade: 00307 Junta Comercial do Estado de Pernambuco

Programa: 23.125.0322.1175.0000 Outras Medidas

Ação: 1175 Prestação de Serviços de Registro Empresarial

Elemento de Despesa: 39 Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica

Categoria Econômica: 3.3 Outras despesas correntes
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4.2 JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

 

As contratações por dispensa em razão do valor previstas no inciso II do art. 2º do
Decreto Estadual nº 56.586/2024 que não excedam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
deverão ser destinadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, salvo nas hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 49 da Lei
Complementar nº 123/ 2006.

4.2.1. Considerando que o item desta contratação possuem valor igual ou inferior a R$
80.000,00 (oitenta mil) reais, serão estes considerados de participação exclusiva de
microempresa, empresa de pequeno porte ou Microempreendedor Individual.

 

4.3 CRITÉRIO DE JULGAMENTO

 

4. 3.1 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO UNITÁRIO / POR ITEM OU
GLOBAL / POR LOTE OU MAIOR DESCONTO.

 

5. PROPOSTA

 

5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

 

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 10 (Dez) dias, contados da data da
sua apresentação, independente de declaração da empresa.

 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

6.1 A proponente deverá apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo
previstos neste Termo de referência:

 

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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6.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 

​​​​​​​6.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

 

​​​​​​​6.2.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

 

​​​​​​​6.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

 

​​​​​​​6.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

 

​​​​​​​6.2.6. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar
documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder
Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.

 

​​​​​​​6.2.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

 

​​​​​​​6.2.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

 

​​​​​​​6.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
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6.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.3.1.     Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.3.2.     Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

6.3.3.    Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa
Econômica Federal;

6.3.4.    Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

6.3.5.    Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de
Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio
ou sede da proponente. 

6.3.5.1.    Caso a proponente tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar
também a CRF de Pernambuco;

6.3.6.     Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

6.3.7.    As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor
Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a
comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos
arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015. 

6.3.8.    Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou
trabalhista da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor
Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a proponente for sagrada vencedora, prorrogável
por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.3.9.    A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
nesta contratação.

6.3.10.     Caso a proponente esteja em recuperação judicial, estará dispensada da
apresentação dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com
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exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, desde que
apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedido e
dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da
Lei Federal nº 11.101/2005.

 

 

 

6.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

 

​​​​​​​6.4.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo E deste Termo
de Referência.

 

 

 

6.5. DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

 

​​​​​​​6.5.1 Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os
documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias
contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência,
que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição.

6.5.2 ​​​​​​​Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de
outros estados da federação ou internacional, a proponente ficará responsável por
juntar a respectiva comprovação.

6.5.3 ​​​​​​​A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro
de Fornecedor emitido pelo CADFOR-PE, desde que os documentos contemplados
estejam dentro do prazo de validade, ou pelo certificado de registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos
do regulamento próprio.

 

 

7. DO CONTRATO

 

 

7.1 A presente contratação será formalizada por instrumento hábil, ficando dispensada
a celebração de instrumento contratual, em conformidade com o art. 95 da Lei nº
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13.144/2020.

 

 

 

7.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO
INSTRUMENTO EQUIVALENTE

​​​​​​​7.2.1 Após a autorização da dispensa, a empresa será convocada no prazo de trinta
(10) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à
contratação.

 

 

 

​​​​​​​8.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

 

 

7.3 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

 

 

​​​​​​​7.3.1Não haverá exigência da garantia contratual da execução (art. 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021), pelas seguintes razões expostas neste Termo de Referência:
trata-se de contratação de baixo valor e de entrega simples, com objeto de
fornecimento único, sem complexidade técnica relevante e sem riscos significativos à
Administração, sendo a exigência de garantia desnecessária e desproporcional diante
da natureza e do vulto da contratação.

 

 

8.6 DA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO

 

​​​​​​​8.6.1 Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente
dispensa, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o serviço
pretendido pode ser prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo,
sem que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de
atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não
se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.
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​​​​​​​8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

8..6.2.   8.1O valor dos pagamentos será obtido mediante a
aplicação dos preços unitários contratados às correspondentes
quantidades de serviços efetivamente executados, aplicando-se
eventual desconto ou glosa.
8.2 O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no
prazo de até 10 (dez) dias, por meio de ordem bancária para
crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista de termo de
recebimento definitivo dos serviços acompanhado dos
documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
e da apresentação e atesto da Nota Fiscal ou documento de
cobrança equivalente, na forma prevista nos parágrafos
seguintes.
8.3 A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em
observância às regras de retenção de imposto de renda
estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e
alterações posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do
Anexo I da referida norma, ou em observância à norma que
venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para
as correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento
fiscal, caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do
Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023.
8.4 Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE,
a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será
comprovada mediante a apresentação das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND); b) Certidões que
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; c) Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF); e d) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).
8.5 Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos
de regularidade ou os documentos encaminhados contenham
pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a
ausência identificada, prazo em que o pagamento
correspondente ao mês em referência ficará suspenso.
8.6 Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado,
estará configurada a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE
instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO e
comunicar aos órgãos de fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da
retomada dos pagamentos pelos serviços efetivamente
executados.
8.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

8.8 Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do
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imposto sobre a renda, nos termos previstos na Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em
norma que venha a substituí-la, além de outras retenções
previstas na legislação tributária aplicável.

8.9 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados
por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, fica
convencionado que a taxa de atualização financeira será
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x
VP Onde: SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO EM Encargos
Moratórios N Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento. VP Valor da parcela a se
paga. TX IPCA I Índice de atualização financeira, assim
apurado:I=(�����)�65

 

 

​​​​​​​8.11 A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

 

 

 

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

 

Anexo A - Modelo de Proposta

Anexo B – Modelo de Ordem de Serviços

Anexo C – Modelo de Declaração de Vistoria

Anexo E – Declarações Complementares

 
 
Recife, ___ de ____________ de 20___.
_____________________________
Assinatura(s) do(s) responsável(is) pela elaboração/aprovação do TR
Cargo(s)
Matrícula(s)
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DATA DE VERSÃO DO
TR SAD 27/02/2025

 

 

ANEXO A
MODELO DE PROPOSTA

 

 

À

Secretaria _____________________

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços,
para o objeto da presente dispensa, de acordo com as exigências estabelecidas no
termo de referência e seus anexos e de acordo com a planilha abaixo detalhada:

 

(Adaptar os quadros, de acordo com os do TR)

Item
Código

E-
Fisco

Descrição Unid.
Quantidade

(A)

Preço
Unitário
Mensal
(B)

Preço
Unitário
Anual
(C) =
(B) x 12

Valor
Total
(12
meses)

(D) =

(A) x (C)

1     R$ R$ R$

2     R$ R$ R$

VALOR TOTAL
 

R$

OU
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Item
Código

E-
Fisco

Descrição Unidade
Quantidade

(A)

Valor

Unitário
(B)

 

Valor Total
(C) = (A) x
(B)

1     R$ R$

2     R$ R$

VALOR TOTAL R$

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___________ (___________________________________).

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (_____________________) dias, contados da data da
sua apresentação.

 

DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.

 

Local, _______ de ___________ de 202___

Nome

Assinatura

Cargo

 

 

 

 

 
ANEXO B

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
 

(Utilizar MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO se adequar-se ao caso concreto)

(PAPEL TIMBRADO DA CONTRATANTE)
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LOTE/ITEM _____

 

OS Nº: ____ / 20 ____

CONTRATO Nº: ____ / 20 ____ (PROCESSO: ____________)

PERÍODO DE
VIGÊNCIA: De ____ / ____ / 20____ a ____ / ____ / 20____

INÍCIO DA
EXECUÇÃO: ____ / ____ / 20____

PRAZO PARA
EXECUÇÃO: Informar o prazo e o item do contrato o qual se refere

CONTRATANTE: Informar o setor e o órgão/entidade responsável

CONTRATADA:  

OBJETO:  

ITEM/LOTE CÓDIGO E-
FISCO DESCRIÇÃO QUANT.  

1  
Informar as atividades e/ou
referenciar os itens do TR os quais se
referem

  

2     

3     

4     

5     

6     

7     
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8     

 TOTAL    

OS Nº: ____ / 20 ____

 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações técnicas
e demais condições exigidas no Termo de Referência.

 

OBSERVAÇÃO PGE: No caso de fornecimento com entrega imediata em que o
instrumento de contrato é dispensado, as infrações e sanções devem ser reproduzidas
na Ordem de Fornecimento, no que couber.

 

Recife, ____ de ________________ de 20____.

_______________________________________________________

Nome/Cargo/Matrícula do responsável do órgão/entidade

_________________________________________________________

Representante legal da empresa

 

 

 

 

 

 

 
Anexo C
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 
1) A placa deverá ter as seguintes dimensões e modelo:
 
Placa: 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA – LOTE/ITEM ___
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DECLARAMOS, para fins de participação no Processo de dispensa de licitação nº ____,
que a empresa ________ (razão social da PROPONENTE), inscrita no CNPJ (CGC/MF) sob
o nº ___, estabelecida à ___________ (endereço), na cidade de ______, através do(a) Sr.
(a) _______, tomou conhecimento de todas as informações e condições para o
cumprimento das obrigações relativas ao objeto da contratação em epígrafe, através
de vistoria nas instalações, bem assim nos locais onde serão executados os
respectivos serviços, mediante inspeção e coleta de informações de todos os dados e
elementos que possam vir a influir no valor da proposta a ser oferecida na execução
dos trabalhos pertinentes.

Local, __ de ____ de 2025.

_______________________________________________
Nome/Cargo/Matrícula do responsável do órgão/entidade
____________________________
Representante legal da empresa
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Anexo D

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

A empresa _______ , inscrita no CNPJ sob o nº _____ , sediada ____, por intermédio do
seu representante legal o(a) Sr(a) _____, sob as penais da lei:

DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específica;

DECLARA que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do
órgão ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei
14.133/2021;

DECLARA que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei
14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DECLARA que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Recife, _ de ____ de 202__

_________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ _______

 

ANEXO E
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ORIENTAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE PLACA

 

1) A placa deverá ter as seguintes dimensões e modelos:

 

Placa: 4,55 x 0,80M

 

2) Para tipologia de letras, cores e logomarcas deverão ser observados os manuais de
uso das marcas do Governo Federal, no site:
http://www.secom.gov.br/atuacao/publicidade/orientacoes-para-uso-da-nova-marca-
do-governo-federal

3) A placa terá caráter institucional, sendo vedada a inclusão de nomes de agentes
públicos, servidores ou não, bem como produtos ou serviços comerciais e conterão,
obrigatoriamente, os seguintes dizeres:

 

 
 

Atenciosamente,
 

Adeilson Antony da Silva
Chefe da Unidade de Articulação e Núcleos Regionais

 

 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Adeilson Antony da Silva, em
09/03/2026, às 10:34, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 69150025 e o código CRC 95BE1619.
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 2025/0051 SEI nº 69150025
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